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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lourdes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.091, DE 03 DE ABRIL DE 2024

FORMALIZA  A  ADESÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  LOURDES  AO
PROJETO  “FACILITA  SP  –
MUNICÍPIOS”  INSTITUÍDO
PELA RESOLUÇÃO SDE Nº 05,
DE 12 DE MARÇO DE 2024, NO
Â M B I T O  D O  D E C R E T O
ESTADUAL Nº  67.979,  DE 25
DE SETEMBRO DE 2023,  E O
DECRETO  ESTADUAL  Nº
67.980, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LOURDES, do Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atr ibuições  legais  e
constitucionais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25
de  setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP.

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12
de  março  de  2024,  instituiu  o  Projeto  "Facilita  SP  -
Municípios"  com  o  objetivo  de  fornecer  apoio  à
implementação  de  medidas  de  incentivo  à  liberdade

econômica  e  desburocratização  em Municípios  paulistas,
por meio de ações de suporte para adequações normativas,
integração tecnológica e melhoria processual;

DECRETA:
Art.1º  -  O  Município  de  Lourdes  adere  a  Projeto

"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  política  de  desburocratização  e
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Art.  2º  -  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - Adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoas jurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE) da Comissão Nacional de Classificação (CONCLA).

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.

Art. 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se ao
trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Município de Lourdes, 03 de abril de 2024
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretário Municipal
...........................................................................................................
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11 Nome

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

01 CNPJ/CEI
59.767.921/0001-27

02 Razão Social / Nome
MUNICÍPIO DE LOURDES

TRABALHADOR
10 PIS - PASEP

12751301314 ELIANE COLLEONI

17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

0326079/9630-SP

18 CPF

03260799630

19 Data de nascimento

27/08/1973

20 Nome da mãe

NEUSA SANTOS COLLEONI

24 Data de Admissão
21/01/2025

25 Data do Aviso Prévio
16/02/2025

26 Data de afastamento
16/02/2025

22 Causa do afastamento

27 Cod.afastamento

30 Categoria do trabalhador
01

29 Pensão alimentícia(%) (Saque
FGTS)

EMPREGADOR

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral
50.270.172/0001-53 - Sindicato dos Professores de São Paulo – SINPRO SP

CONTRATO

0.00%

155 Resalvas

_______________/_______, ______ de _______________________________ de __________.

150 Assinatura do Empregador ou Preposto

151 Assinatura do Trabalhador 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo nº 477, § 1º, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT, no valor de R
$1243,67, o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte integrante do presente Termo de Homologação.

As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução
Normativa/SRT nº 15/2010.

Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente os direitos informados no campo 155, abaixo.

153 Carimbo e Assinatura do Assistente 154 Nome do Órgão Homologador

156 Informações à CAIXA:

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois

anos após a extinção do contrato de trabalho (inciso XXIX, art. 7º da Constituição Federal/1988).

Rescisão por iniciativa do empregado

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Exoneração
Exoneração
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Convoco a Sra.  ELIANE COLLEONI,  inscrita  no R.G

37.224.320-5  SP/SP  e  CPF  nº  032.607.996-30,  para
comparecer  ao  Departamento  Pessoal,  sito  a  Rua  José
Marques Nogueira, 606, centro, Lourdes - SP, munido de
seus  documentos,  para  tomar  posse  no  cargo  de
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, aprovada em 16º lugar
no Processo Seletivo nº 001/2023.

Obs.: - Local de trabalho: A definir.
- O prazo para apresentar-se: 03 (três) dias uteis a

contar da data da publicação.
Lourdes - SP, 04 de fevereiro de 2025.

Odécio Rodrigues da Silva
Prefeito

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Convocação
Convocação

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS
(A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS
RELACIONADOS ABAIXO, SOMENTE NO CASO DE SER

JULGADA VENCEDORA)
SOLICITAMOS que a mesma apresente os documentos

necessários abaixo relacionados, nos termos dos artigos 62
e  seguintes  da  Lei  Federal  nº  14133/2021,  para
continuidade  do  processo.

- Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
-  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e

municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual

- Contrato social
- Regularidade perante a Fazenda Federal relativa aos

tributos federais e à dívida ativa da união
-  Regularidade  perante  a  Secretaria  da  Fazenda  e

Planejamento relativa a débitos tributários não inscritos na
dívida ativa do Estado de São Paulo;

- Regularidade perante a Procuradoria Geral do Estado,
relativa aos débitos tributários e dívida ativa do estado de
São Paulo;

-  Regularidade  perante  aos  débitos  municipais,  do
domicílio  ou sede do licitante,  ou outra  equivalente,  na
forma da lei

- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,
que  demonstre  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos  por  lei

- Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida

pelo distribuidor da sede do licitante.
-  Declaração de cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (modelo em anexo)

- Atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em
nome  da  empresa  licitante  fornecido(s)  por  pessoa(s)
jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  comprovando
execução de serviços compatíveis em características com o
objeto da licitação (As certidões ou atestados poderão ser
substituído  por  outra  prova  de  que  a  empresa  possui
experiência  na  execução  do  objeto,  de  características
semelhantes, a exemplo nota fiscal).

-  Prova  de  registro  ou  inscrição  no  conselho
profissional competente (quando necessário)

Os  documentos  deverão  ser  apresentados  no  prazo
máximo  de  03  (três)  dias  uteis,  SE  GANHADOR  deste
processo, observando que deverão ser encaminhados via e-
mail, não havendo a necessidade de ser autenticados.

O  não  encaminhamento  dos  documentos  no  prazo
solicitado  implicação  em  decadência  do  direito  de
contratação  da  empresa.

Naiara Oliveira da Silva Zacarias
Secretário da Administração

Gestora de Contratos

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

A  empresa  ________,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  __________  ,  portador  da  carteira  de
identidade  nº  __________  e  inscrito  no  CPF  sob  n.º
________________, declara para fins, que conforme o disposto
no art.  7 Inciso XXXIII  da Constituição Federal,  que não
emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalhos
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a  partir  de 14
(quatorze) anos, conforme Lei Federal n.° 9.854/99.

Local e Data:
Razão Social:

Nome do Responsável:
Assinatura do Responsável:

CNPJ
...........................................................................................................
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